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LEI H~ 1 . 240, DE 09 DE JANEIRO DE 1.987 . -

Autoriza a Prefeitura Municipal a DOAR a TÍTuLO GRATUÍTO um imóvel do 
seu patrimÔnio disponf vel à COMPANHIA OE HABITAÇÃO POPULAR OE BAU
RU-COHAB/BH . -

ANTONIO GOMES SERAFIM , Pref eito Municipal de Catiguá , Estado de São 
Paulo , usando de suas atribuições legais , SANCIONA E PROMULGA a segu i nte LEI aprovada pela 
CÂMARA MUN ICIPAL DE CA TIGUÁ , em sua SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, realiz ada no dia 08 de janeiro 
de 1.987, conforme autógrafo nQ 003/87 : 

ARTIGO lº - Fica a PREFEITURA MUNICIPAL autorizada a doar, a titulo gratuito, um 
imóvel urbano , conforme matricula nº 13 . 347 , do 22 Cartório de Registro de Imóveis e Ane -
xos da Comarca de Catanduva, S. P., à COMPANHIA OE HABITAÇÃO POPULAR OE BAURU-COHAB/BU . , á
rea esta composta de 63 . 094,79 ml (sessenta e tr;s mil noventa e quatro virgula setenta e 
nove metros quadrados) destacada de maior porção, do remanescente da FAZENDA UBEROADE, si
tuada no Distrito e Munidpio de Catiguá , Comarca de Catanduva , S. P., sem benfeitor ias, 1 1 

com as seguintes confrontações : Estrada Catiguá- Tabapuã; atual mente denominada Jerônimo 11 

Ignác i o da Costa ; pelo Córrego dos Cindidos , com o remanescente do imÓvel rura l de propri~ 
dade de Neide Sanches Fernandes e Outros; Aníbal Bianchini e Outros; Estrada Vic i nal Cati 
guá-Catanduva , atualmente denominada Rodovia Jos~ Fernandes e finalmente com a Rua De ze s

·se is . -

ARTIGO 2º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar, o imÓvel objeto do ar
tigo anterior, à COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU-COHAB/BU ., devendo a beneficiária 
promover a construção de um CO NJUNT O HABITACIONAL , com 150 (cento e cinquenta) unidades r~ 
sidenc i ai s , tipo popular , no p ra~o de 12 (doze) meses , contados da data de autorização do 
BNH .-

PARÀGRAFO ÚNICO - Se o inicio da construção de que trata o artigo em refer;ncia, nao se 
efetivar no prazo previsto, a doação será nula de pleno direito, revertendo o referido lo
te de terrreno urbano, obejto da ora mencionada doação , ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL , inde
pendente•ent e de qualqeur medida judicial, e não assistindo ~ beneficiária qualquer indeni 

- . ( zaçao ou preJu izo. -

ARTIGO 3º - As despesas, se existentes , oriundas com a execução desta LE I , fica -
rio i cargo da COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU-COHAB/ BU. -

ARTIGO 4Q - Esta Le i ent r ará em vigor na data de sua publicação , revogadas as dis 
pos i ções em contrário . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 09 dias do m; s de j aneiro de 
1. 987 .-

neste departamento na 

data'"(}~ 

Oficial de Ganite II 


